
Poder ExecutivoAno CX • Nº 100 Recife, 04 de junho de 2026

CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SCGE nº 31, de 26 de maio de 2026. 

O  SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 18.139, de 18 de
janeiro  de  2023,  RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Política de Segurança da Informação (PSI) da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado de Pernambuco na forma
do  Anexo  Único  desta  Portaria,  que  será  disponibilizado  no  site  https://www.scge.pe.gov.br/legislacao/.
Art.  2º  Esta  Portaria  revoga  a  Portaria  SCGE  nº  14,  de  22  de  abril  de  2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. -  RENATO CIRNE -  Secretário da Controladoria-Geral do Estado.  
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